PARECER Nº_________
, DE 2026 DA COMISSÃO DE ASSUNTOS DESPORTIVOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1599, DE 2023
De autoria dos Deputados Delegado Olim , Itamar Borges , Dani Alonso , Carlão Pignatari , Leonardo Siqueira , Guto Zacarias , Marcio Nakashima, o projeto em epígrafe regulamenta a autorização, comercialização e consumo de bebidas alcoólicas nos estádios de futebol e arenas desportivas.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 1ª a 5ª Sessões Ordinárias (de 17/06/2024 a 24/06/2024), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Assuntos Desportivos, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 5º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto visa regulamentar a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em eventos esportivos, estabelecendo critérios claros para sua venda e consumo dentro dos estádios e arenas. Dentre as medidas previstas, destacam-se a limitação do teor alcoólico das bebidas, a definição de critérios para comercialização durante os eventos, a exigência de acondicionamento em recipientes adequados e a proibição de venda a menores de 18 anos.
 A proposta também contempla mecanismos de responsabilidade e controle, ao prever sanções ao fornecedor em caso de descumprimento das normas, incluindo advertência, multa, suspensão e até rescisão da autorização de venda. Ademais, determina a veiculação de campanhas educativas sobre o consumo responsável de álcool durante os eventos esportivos.

Sob a ótica desportiva, a medida busca harmonizar a experiência do torcedor com a segurança nos estádios, partindo do entendimento de que a regulamentação é mais eficaz do que a proibição absoluta. A justificativa do projeto ressalta que a vedação anteriormente existente não foi suficiente para coibir a violência nos estádios, ao passo que experiências como a Copa do Mundo de 2014 demonstraram a possibilidade de comercialização controlada sem aumento significativo de incidentes.

Importante destacar, ainda, que a proposição acompanha tendência já adotada por outros estados da federação, contribuindo para o incremento da arrecadação, geração de empregos e estímulo à presença do público nos eventos esportivos, sem prejuízo à ordem pública quando observados os critérios estabelecidos.

Trata-se, portanto, de iniciativa que alia desenvolvimento econômico, valorização do espetáculo esportivo e responsabilidade social, ao estabelecer regras equilibradas que visam garantir a segurança dos torcedores e o bom andamento dos eventos.

Tendo em vista o exposto, e com o intuito de aperfeiçoar a redação do projeto em análise, propomos o seguinte:

SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de Lei nº 1599, de 2023, a seguinte redação:

Disciplina a utilização das arenas esportivas, visando à segurança e ao bem-estar dos espectadores e à proteção dos direitos do consumidor em eventos esportivos.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Artigo 1º - A utilização das arenas esportivas far-se-á na forma desta lei, sem prejuízo de outras normas constantes da legislação federal e municipal aplicável, visando à segurança, ao bem-estar e à valorização do espectador como consumidor de serviços esportivos.
Artigo 2º - Para os fins desta lei, consideram-se:

I – arenas esportivas: estádios, ginásios, praças desportivas, arenas multiuso e quaisquer outros equipamentos públicos ou privados destinados à promoção de eventos esportivos, ainda que utilizados para outras finalidades;

II – espectador ou consumidor: o frequentador do evento esportivo, torcedor ou não, que tenha adquirido o direito de ingressar no local onde se realiza o referido evento;

III – fornecedores primários: a organização esportiva responsável pela organização do evento esportivo em conjunto com a organização esportiva detentora do mando de campo, se pertinente, ou, alternativamente, as duas organizações esportivas competidoras, bem como as demais pessoas naturais ou jurídicas que detenham os direitos de realização da prova ou partida;

IV – fornecedores secundários: as pessoas físicas ou jurídicas autorizadas a comercializar produtos e serviços nas arenas esportivas;

V – pontos fixos de venda: restaurantes, bares, lanchonetes e estabelecimentos congêneres com localização determinada na arena esportiva;

VI – pontos de venda móveis: carrinhos, quiosques removíveis e ambulantes credenciados a atuar na arena esportiva;

VII - plano de ação de segurança: documento que estabelece as medidas necessárias à segurança dos espectadores durante a realização de eventos esportivos com público superior a 20.000 (vinte mil) pessoas, sujeito à aprovação da Secretaria de Segurança Pública, podendo ser elaborado com a participação de representantes dos clubes envolvidos e de torcidas organizadas previamente cadastradas, a critério da autoridade competente, na forma do regulamento.
Artigo 3º – São direitos do espectador nas arenas esportivas, sem prejuízo do disposto na legislação federal:
I – usufruir de ambiente seguro, organizado e acessível;
II – receber informações claras e adequadas sobre o evento, setores, serviços e preços praticados;
III – acessar e ocupar o assento correspondente ao ingresso adquirido, quando numerado;
IV – dispor de instalações sanitárias limpas e em quantidade adequada;
V – ter acesso à água potável, preferencialmente gratuita ou a preços módicos;
VI – contar com atendimento adequado, inclusive para registro de reclamações e denúncias;
VII – usufruir de condições adequadas de mobilidade, entrada e saída seguras;
VIII – ser protegido contra práticas abusivas nas relações de consumo.

Parágrafo único – Os organizadores deverão garantir o cumprimento dos direitos previstos neste artigo, sob pena de sanções administrativas.

Artigo 4º – Nas arenas esportivas é proibida a venda, o porte, a distribuição ou utilização de:

I – garrafas de qualquer espécie, recipientes de vidro, latas ou outros tipos de embalagens, vazias ou contendo líquido de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, possam representar risco aos participantes ou protagonistas do evento, com ressalva do disposto no artigo 5º desta lei;

II – fogos de artifício ou quaisquer outros engenhos pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos;

III – armas, materiais ou objetos que possam ser empregados na prática de atos de violência ou que possam representar risco aos participantes ou protagonistas, em especial os discriminados em norma da Secretaria de Segurança Pública;

IV – aeronaves não tripuladas (“drones”);

V – cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com mensagens ofensivas ou atentatórias à dignidade da pessoa humana, especialmente de caráter racista, homofóbico, sexista ou xenófobo, ou incitadoras de violência.

§ 1º - A proibição constante do inciso II deste artigo não se aplica a espetáculos pirotécnicos realizados pelo organizador do evento esportivo ou à sua ordem, desde que devidamente autorizados pelos órgãos competentes e observadas as normas de segurança aplicáveis.

§ 2º - Não se aplica a vedação a que se refere o inciso III deste artigo em relação ao porte de arma de fogo autorizado pela legislação federal, observados os requisitos nela previstos.

§ 3º - A proibição constante do inciso IV deste artigo não se aplica a artefatos autorizados pela organização do evento, que deverá observar as normas da legislação aeronáutica.

§ 4º - É vedado o ingresso de espectadores com o rosto coberto por máscara, vestimenta ou pintura que dificulte a identificação, ressalvadas situações tecnicamente justificadas, relacionadas à preservação da saúde do espectador ou dos circunstantes, ou outras hipóteses previstas em regulamento.
Artigo 5º - A comercialização, a distribuição e o consumo de bebidas alcoólicas nas arenas esportivas serão permitidos desde que observadas as seguintes regras:

I - não será permitido o ingresso dos espectadores com bebidas alcoólicas adquiridas no exterior da arena esportiva;

II - é proibida a venda ou oferta de bebidas alcoólicas a menores de 18 (dezoito) anos;

III - será permitida a comercialização e o consumo, no interior das arenas esportivas, de bebidas cuja gradação alcoólica não exceda a 14º GL (14 graus Gay-Lussac), salvo disposição diversa no plano de ação de segurança;

IV - as bebidas a serem comercializadas devem estar acondicionadas em embalagens de plástico ou material similar não perfurocortante e somente devem ser disponibilizadas aos consumidores em copos descartáveis de plástico ou de material biodegradável, cuja capacidade não exceda o volume de 600 ml (seiscentos mililitros);

V - a comercialização será iniciada com a abertura dos portões da arena esportiva, devendo ser encerrada até o término da partida, podendo haver definição de limites temporais mais rígidos, quando necessário, conforme parâmetros estabelecidos em norma regulamentar ou no plano de ação de segurança do evento;

VI - a comercialização de bebidas alcoólicas será realizada nos pontos fixos de venda, observada a legislação sanitária e consumerista aplicável;

VII - não será permitida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em eventos de formação esportiva e nas competições das categorias de base que englobem exclusivamente atletas menores de 18 (dezoito) anos;
VII – os preços das bebidas alcoólicas e demais produtos comercializados deverão ser previamente informados ao público, de forma clara, visível e ostensiva, sendo vedadas práticas abusivas, nos termos da legislação consumerista.
§ 1º - As restrições constantes deste artigo não se aplicam a eventos culturais como “shows”, concertos e espetáculos congêneres, salvo quando tenham natureza de elemento acessório à programação de evento esportivo.

§ 2º - Decreto poderá estabelecer disciplina especial, com maior nível de tolerância, para comercialização e consumo de bebidas alcoólicas em:

1 - exibições esportivas destituídas de natureza competitiva;

2 - ambientes de acesso restrito, como camarotes, salas “VIP” e tribunas de honra;

3 - eventos em que prevaleça o caráter festivo e cultural sobre o desportivo.

Artigo 6º - Os fornecedores primários deverão:

I - manter cadastro atualizado dos fornecedores secundários autorizados a comercializar bebidas alcoólicas na arena, fiscalizando-os quanto ao cumprimento desta lei;

II - afixar avisos nos pontos de venda de bebidas alcoólicas com as seguintes mensagens como: “Se beber, não dirija; se dirigir, não beba” e “É proibida a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 anos”, devendo as referidas mensagens ser veiculadas no sistema sonoro da arena desportiva pelo menos 2 (duas) vezes durante o evento esportivo;
III - disponibilizar equipe de orientadores em número suficiente para acompanhar o cumprimento da lei, orientar e atender os espectadores, observada a proporção estabelecida em decreto regulamentar.

IV - prestar auxílio às mulheres que se sintam em situação de risco, na forma da Lei nº 17.621, de 3 de fevereiro de 2023 e respectivo regulamento;

V - obedecer às normas relativas à propaganda de bebidas alcoólicas, constantes da legislação federal;
VI – garantir condições adequadas de higiene e limpeza durante todo o evento;
VII – disponibilizar canal de atendimento ao espectador para registro de reclamações, denúncias ou solicitações;
VIII – assegurar a divulgação clara de preços e condições de consumo nos pontos de venda.
Artigo 7º – Os organizadores de eventos esportivos deverão adotar medidas eficazes para:

I – reduzir o tempo de espera nas filas de acesso à arena;
II – organizar fluxos de entrada e saída de forma segura e eficiente;
III – minimizar o tempo de espera nos pontos de venda de produtos e serviços.

Parágrafo único – Regulamento poderá estabelecer parâmetros máximos de tempo de espera, conforme a capacidade do evento, inclusive com priorização de atendimento a pessoas com deficiência, idosos, gestantes e pessoas com crianças de colo.
Artigo 8º – As arenas esportivas deverão garantir plena acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, incluindo:

I – assentos reservados em locais adequados;
II – rotas acessíveis e sinalizadas;
III – atendimento prioritário;
IV – instalações adaptadas;
V – disponibilização de recursos de acessibilidade comunicacional, inclusive para pessoas com deficiência auditiva ou visual, quando possível.
Artigo 9º - É permitida a utilização de bandeiras com mastros nas arenas esportivas, para fins de manifestação festiva e amigável, nas áreas reservadas às torcidas organizadas e desde que observados critérios técnicos constantes de norma regulamentar a ser editada pela Secretaria de Segurança Pública, bem como as restrições do plano de ação de segurança.

§ 1º - A norma referida no “caput” deste artigo deverá especificar o tipo de material que poderá ser utilizado como mastro de bandeira, suas dimensões mínimas e máximas, estabelecer sistema de identificação dos mastros e respectivos responsáveis, sem prejuízo de outras determinações.

§ 2º - Em vista das características de determinado evento, a Secretaria de Segurança Pública poderá estabelecer critérios especiais a serem observados, em benefício do interesse público, da segurança das pessoas e dos espetáculos.

Artigo 10 - O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às seguintes penalidades e medidas, sem prejuízo da responsabilidade cível e criminal:

I - se espectador:

a) multa no valor de 100 (cem) até 500 (quinhentas) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, por ocorrência;

b) retirada das dependências da arena esportiva, sem prejuízo da multa aplicável;

c) em caso de reincidência ou em condutas que impliquem risco à integridade de outrem, restrição de acesso e permanência em eventos esportivos da mesma modalidade esportiva, pelo prazo de 30 (trinta) a 360 (trezentos e sessenta) dias, sem prejuízo da multa aplicável;

d) em caso de descumprimento das medidas restritivas anteriormente impostas, multa no valor de 1.000 (mil) UFESPs.

II - se fornecedor primário ou secundário:

a) multa no valor de 100 (cem) até 500 (quinhentas) UFESPs, por ocorrência;

b) apreensão e inutilização do produto comercializado em desacordo com o prescrito nesta lei, sem prejuízo da multa aplicável;

c) suspensão da comercialização de bebidas alcoólicas na arena esportiva pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da multa aplicável;

d) em caso de reincidência, suspensão de 90 (noventa) a 360 (trezentos e sessenta) dias da venda e do consumo de bebidas alcoólicas na arena esportiva, sem prejuízo da multa aplicável;

e) em caso de descumprimento das medidas restritivas anteriormente impostas, interdição da arena para eventos esportivos, pelo prazo de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias e multa de 5.000 (cinco mil) UFESPs.

§ 1º - Estarão sujeitos às penalidades e medidas previstas no inciso I deste artigo, os espectadores que infringirem as condições de permanência e acesso previstas no artigo 158 da Lei Federal nº 14.597, de 14 de junho de 2023, ressalvada a previsão de sanção específica mais gravosa.

§ 2º - Os fornecedores secundários e os fornecedores primários diretamente responsáveis por sua contratação ou credenciamento respondem solidariamente em relação às sanções administrativas estabelecidas no inciso II deste artigo.

§ 3º - No caso de venda de bebida alcoólica a menores de 18 (dezoito) anos, as sanções serão aplicadas conforme as disposições da Lei nº 14.592, de 19 de outubro de 2011.

Artigo 11 - A circulação no entorno das arenas esportivas, nos dias e horários de eventos esportivos, poderá ser restringida ou controlada pelas autoridades públicas responsáveis, permitindo-se a circulação de moradores, portadores de ingressos e trabalhadores envolvidos no evento ou em atividades na região.
Parágrafo único – Deverão ser adotadas medidas para garantir a dispersão segura e organizada do público ao término dos eventos, inclusive com integração aos sistemas de transporte público, com planejamento prévio junto aos órgãos de mobilidade urbana e segurança pública.
 

SEÇÃO II
DAS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AO FUTEBOL PROFISSIONAL
 

Artigo 12 - Nos jogos de futebol profissional dos campeonatos oficiais de âmbito nacional ou estadual, realizados nas arenas esportivas localizadas no território do Estado, poderão ser reservadas áreas específicas às torcidas organizadas, assim definidas nos termos do § 2º do artigo 178 da Lei Federal nº 14.597, de 14 de junho de 2023.

§ 1º - As áreas reservadas às torcidas organizadas observarão os limites e critérios definidos no plano de ação de segurança do evento, considerados a capacidade do estádio, a natureza da partida e o grau de risco envolvido.
§ 2º - As torcidas organizadas poderão ter acesso às áreas mencionadas no “caput” deste artigo em horário diferenciado, de modo a evitar coincidência com o público em geral ou com a torcida organizada do time adversário, conforme definido no plano de ação de segurança da partida. 
§ 3º - As torcidas organizadas de times adversários ficarão postadas, preferencialmente, atrás das metas, e sempre em áreas opostas.

Artigo 13 - O espectador que adquirir ingresso para setor em que os lugares são numerados faz jus a ocupar o lugar correspondente, devendo a entidade organizadora garantir o exercício de tal direito.

§ 1º - No caso de o lugar numerado estar ocupado por pessoa não detentora do respectivo ingresso e não havendo providências imediatas da entidade detentora do mando de jogo para retirá-la, o espectador terá direito à restituição imediata do valor pago.

§ 2º - Será aplicada multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) UFESPs, dobrada em caso de reincidência, ao espectador que der causa ao fato previsto no § 1º deste artigo.

Artigo 14 - As entidades promotoras de eventos esportivos ou estabelecimentos por elas credenciados, ao realizarem a venda de ingressos para as partidas oficiais de futebol, deverão identificar e cadastrar os respectivos compradores, sem prejuízo do disposto no artigo 148 da Lei Federal nº 14.597, de 14 de junho de 2023.

§ 1º - Os clubes, equipes esportivas, federações, patrocinadores e outras entidades que doarem ingressos ficarão responsáveis pela identificação dos espectadores beneficiados, devendo informar os respectivos dados aos organizadores do evento até o início da partida.

§ 2º - Os dados relativos aos adquirentes de ingresso e frequentadores das partidas de futebol deverão ser mantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data do evento esportivo, para o caso de requisição pelas autoridades competentes observadas as normas da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).
§ 3º - O descumprimento do disposto neste artigo acarretará multa igual a 1.000 (mil) UFESPs, e, no máximo, a 10.000 (dez mil) UFESPs.

Artigo 15 - Os clubes e demais entidades esportivas relacionadas à prática do futebol que, de qualquer forma, permitirem, incentivarem ou colaborarem com a prática de ilícitos por seus torcedores, ou deixarem de adotar medidas razoáveis para coibi-los, ficarão sujeitos às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão de repasses de verbas públicas ou incentivos fiscais estaduais por até 6 (seis) meses.

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, considera-se ilícito:

1 - a promoção de tumulto, prática ou incitação à violência;

2 - a invasão de local restrito aos competidores, árbitros, fiscais, dirigentes, organizadores e jornalistas;

3 - o arremesso de objetos no interior da área de competição com objetivo de causar ferimentos;

4 - o uso de ponteiras-laser ou qualquer outro apetrecho que atrapalhe o andamento da partida;

5 - o uso de artefatos pirotécnicos ou de efeitos análogos, em desacordo com o previsto no artigo 4º desta lei.

§ 2º - A advertência será aplicada quando o ilícito não se consumar e não houver vítimas ou danos patrimoniais.

§ 3º - A multa será aplicada se a entidade for reincidente na prática de ilícito sujeito à advertência ou se houver vítimas ou danos patrimoniais, e seu valor corresponderá, no mínimo, a 1.000 (mil) UFESPs, e, no máximo, a 10.000 (dez mil) UFESPs.

§ 4º - A suspensão de repasses ou incentivos, a que se refere o inciso III deste artigo, será aplicada, sem prejuízo da imposição de multa, às entidades que, de forma reiterada, se enquadrem nas condutas discriminadas no “caput” deste artigo.

§ 5º - O disposto neste artigo não afasta a responsabilização própria das torcidas organizadas, nos termos da legislação aplicável.
Artigo 16 - O frequentador de competição oficial de futebol identificado como participante ou incitador das condutas descritas no § 1º do artigo 15 desta lei, nos estádios e em seu entorno, ou em deslocamentos relacionados ao evento, estará sujeito às seguintes penalidades:

I - multa no valor correspondente a 1.000 (mil) UFESPs;

II - impedimento de adquirir ingressos ou frequentar partida oficial de futebol pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) anos, conforme a gravidade da conduta, sem prejuízo da multa aplicável.
§ 1º – As penalidades previstas neste artigo deverão observar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, considerando a gravidade da conduta.

§ 2º – Poderá ser aplicada advertência nos casos de menor potencial ofensivo, conforme regulamento.

 

SEÇÃO III
DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

 

Artigo 17 - A aplicação das medidas e sanções previstas nesta lei não exclui outras formas de responsabilização.

Artigo 18 - Decreto regulamentar poderá dispor sobre:

I - as medidas necessárias à fiscalização do cumprimento desta lei, especialmente no que diz respeito à definição dos órgãos fiscalizadores;

II - os critérios de aplicação das sanções contidas nesta lei, considerando, dentre outros, a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do infrator;

III - o procedimento sancionatório, observando o disposto nos artigos 62 a 64 da Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998.
Artigo 18-A – A aplicação das sanções previstas nesta lei deverá observar o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação aplicável.
§ 1º - O autuado será notificado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da autuação.

§ 2º - Da decisão administrativa caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, dirigido à autoridade superior, assegurada a revisão por instância distinta daquela que proferiu a decisão.
§ 3º - O regulamento disporá sobre os órgãos competentes para apuração das infrações e julgamento dos recursos.

Artigo 19 - A Administração Pública estadual poderá firmar Termo de Ajuste de Conduta com os infratores das condutas descritas nesta lei, estabelecendo medidas especiais de cautela e correção de condutas, para o fim de evitar ocorrências futuras, com a mitigação das sanções administrativas aplicáveis.

Parágrafo único - No caso de penalidades pecuniárias, a mitigação não excederá o percentual de 30% (trinta por cento) da sanção aplicável, observados os critérios previstos em Decreto.

Artigo 20 - Prescreve em 5 (cinco) anos a aplicação das sanções previstas nesta lei, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Artigo 21 - O descumprimento das demais obrigações relativas à organização de eventos esportivos constantes na Lei Federal nº 14.597, de 14 de junho de 2023, sujeitará o infrator às medidas e sanções constantes da legislação de proteção do consumidor, observados os parâmetros da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 
SEÇÃO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Artigo 22 - Ficam revogados:

I - a Lei nº 3.715, de 19 de janeiro de 1983;

II - a Lei nº 9.470, de 27 de dezembro de 1996;

III - a Lei nº 14.590, de 11 de outubro de 2011;

IV - a Lei nº 11.374, de 3 de abril de 2003;

V - os artigos 182 a 189 da Lei n° 17.832, de 1º de novembro de 2023.

Artigo 23 - As ações decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Artigo 24 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ante o exposto, no âmbito das competências desta Comissão, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1599, de 2023, na forma do substitutivo ora apresentado.
Sala das Comissões, em

Caio França 
Deputado Estadual
